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DECRETO Nº 59.306, DE 25 DE MARÇO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
93.967,38 de acordo com a Lei nº 17.253, 
de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Secretaria Munici-
pal de Cultura e da Controladoria Geral do Município,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 93.967,38 

(noventa e três mil e novecentos e sessenta e sete reais e 
trinta e oito centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  38.896,14
32.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  928,32
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  54.142,92
      93.967,38

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  38.896,14
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  54.142,92
32.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  928,32
      93.967,38

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
março de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 25 de março de 2020.
REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 59.298/20 POR TER 

SAÍDO COM INCORREÇÕES OU OMISSÕES NO DIÁRIO OFI-
CIAL DA CIDADE DE 24 DE MARÇO DE 2020

DECRETO Nº 59.298, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Suspende o atendimento presencial ao pú-
blico em estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando 
o disposto na Lei nº 13.725, de 9 de janeiro de 2004, na Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020, na Portaria MS nº 
356, de 11 de março de 2020, no Decreto Federal nº 10.282, de 
20 de março de 2020, e Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de 
março de 2020,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica suspenso, no período de 24 de março a 7 de 

abril de 2020, o atendimento presencial ao público em estabe-
lecimentos comerciais de bens e mercadorias, atacadistas, vare-
jistas e ambulantes, e prestadores de serviço em funcionamento 
no Município de São Paulo.

§ 1º Os estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviço deverão manter fechados os acessos do público ao seu 
interior.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às atividades 
internas dos estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviço, bem como à realização de transações comerciais por 
meio de aplicativos, internet, telefone ou outros instrumentos 
similares e os serviços de entrega de mercadorias (delivery).

Art. 2º A suspensão a que se refere o artigo 1º deste 
decreto não se aplica aos estabelecimentos que tenham por 
objeto atividades essenciais relacionadas no Anexo Único deste 
decreto.

§ 1º Os estabelecimentos referidos no “caput” deste artigo 
deverão adotar as seguintes medidas:

I - intensificar as ações de limpeza;
II - disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; e
III - divulgar informações acerca da COVID-19 e das medi-

das de prevenção.
§ 2º As disposições contidas no artigo 1º não se aplicam 

aos estabelecimentos fabris.
Art. 4º Caberá às Subprefeituras adotar medidas para:
I - suspender os Termos de Permissão de Uso (TPU) conce-

didos a profissionais autônomos; e
II - intensificar a retirada de todo comércio ambulante 

ilegal.
Art. 5º A Guarda Civil Metropolitana deverá apoiar as 

Subprefeituras na execução de toda e qualquer ação que lhes 
couberem previstas neste decreto.

Art. 6º Incumbirá também às Subprefeituras fiscalizar o 
cumprimento das disposições deste decreto.

§ 1º Os estabelecimentos comerciais que mantiverem suas 
atividades em desconformidade com o disposto neste decreto 
serão enquadrados nos seguintes dispositivos da Lei nº 16.402, 
de 22 de março de 2016:

I - no artigo 139, pelo uso irregular da ocupação do solo;
II - no artigo 141, sendo considerados como em funciona-

mento de atividade sem a licença a que se refere o artigo 136 
da mesma Lei nº 16.402, de 2016.

§ 2º Os estabelecimentos comerciais que se enquadrarem 
no disposto no § 1º deste artigo sofrerão de forma cumulativa e 
imediata cominação das seguintes penalidades:

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.333, DE 25 DE MARÇO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 98/19, DO VEREADOR 
GILBERTO NASCIMENTO – PSC)

Autoriza o funcionamento em horário no-
turno dos Centros de Educação Infantil e 
das Creches Conveniadas da rede muni-
cipal de ensino, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 5 de março de 2020, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os Centros de Educação Infantil e Creches Conve-
niadas com a Prefeitura de São Paulo, que atendem crianças de 
0 (zero) a 3 (três) anos e 11 (onze) meses, ficam autorizados a 
funcionar no período noturno.

Art. 2º O funcionamento em horário noturno servirá, ex-
clusivamente, ao atendimento de crianças cujos pais ou res-
ponsáveis exerçam atividade laboral ou acadêmica no período 
noturno.

Art. 3º O atendimento às crianças no período noturno 
incluirá o desenvolvimento de atividades lúdicas, cuidados 
adequados a cada período do desenvolvimento infantil e às 
necessidades das crianças com deficiência.

Art. 4º O atendimento às crianças no período noturno não 
substitui o período de escolarização e não desobriga o Poder 
Público de oferecer a estas crianças vagas nos Centros de Edu-
cação Infantil e nas Creches Conveniadas.

Parágrafo único. O tempo de permanência das crianças no 
período noturno e em creches, somados, não poderá exceder 
dez horas diárias.

Art. 5º O responsável pela criança atendida poderá buscá-
-la em qualquer horário durante o atendimento noturno.

Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Educação, em 
diálogo com os profissionais, definir a composição da equipe 
pedagógica necessária ao funcionamento no período noturno, 
assim como estabelecer o número de profissionais necessários 
para garantir a segurança da entrada e saída das crianças e as 
boas condições de alimentação e higienização das mesmas.

Art. 7º O Poder Executivo editará normas e procedimentos 
para o cumprimento desta Lei.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de março de 2020.

LEI Nº 17.334, DE 25 DE MARÇO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 613/19, DO EXECUTIVO)

Dispõe sobre a reestruturação e organi-
zação do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 11 de março de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

– CMPD é órgão colegiado de caráter permanente que tem 
por finalidade a formulação de estratégias e controle social da 
execução das ações e políticas públicas da Cidade de São Paulo 
voltadas à pessoa com deficiência.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência:

I - acompanhar e fiscalizar a política municipal da pessoa 
com deficiência de forma articulada com os demais órgãos da 
Administração Pública, propondo a elaboração de estratégias, 
estudos, pesquisas, programas, projetos, serviços, campanhas, 
formações, capacitações, eventos e ações que objetivem a defe-
sa e a garantia dos direitos da pessoa com deficiência;

II - acompanhar e monitorar a elaboração e a execução 
orçamentária no âmbito municipal em suas diversas fases, 
propondo as modificações necessárias à consecução das ações 
e políticas públicas voltadas aos direitos da pessoa com defi-
ciência;

III - solicitar, avaliar e emitir pareceres sobre os relatórios 
de gestão das secretarias e órgãos da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta sobre os resultados da execução das 
ações e políticas públicas municipais relativas aos direitos da 
pessoa com deficiência;

IV - promover e apoiar ações que contribuam para a in-
clusão cultural, econômica, social e política da pessoa com 
deficiência, garantindo a representação plena destas pessoas 
em todos os Conselhos Municipais, Conselhos Gestores, Fóruns, 
Audiências Públicas e demais instâncias de participação consti-
tuídas no Município;

V - encaminhar e monitorar as demandas das pessoas com 
deficiência em relação aos serviços públicos municipais e pro-
por adequações necessárias para garantir melhores resultados 
na execução da política pública municipal na perspectiva da 
intersetorialidade e transversalidade;

VI - propor que a Administração Pública Municipal inclua e 
mantenha ações referentes às pessoas com deficiência;

VII - elaborar e executar projetos ou programas concer-
nentes às pessoas com deficiência que, por sua temática, com-
plexidade ou caráter inovador, não possam, de forma imediata, 
ser incorporados por outras Secretarias e demais órgãos da 
Administração Pública Municipal;

VIII - acompanhar e monitorar a implementação do Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil na Cidade 
de São Paulo, no âmbito de sua área de atuação, bem como 
examinar, apreciar e acompanhar a celebração de contratos, 
convênios ou outros ajustes que tenham como objeto as po-
líticas públicas de interesse ou que atinjam as pessoas com 
deficiência, bem como suas famílias e cuidadores;

IX - receber e encaminhar aos órgãos competentes petições, 
sugestões, denúncias e reclamações formuladas por qualquer 
pessoa ou entidade no caso de práticas discriminatórias, ameaça 
ou violação dos direitos da pessoa com deficiência, propondo a 
adoção de medidas efetivas de proteção e reparação;

X - assessorar o Poder Público e as organizações da socie-
dade civil no monitoramento e na implementação da Conven-
ção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e de seu Protocolo Facultativo, bem como fiscalizar a regula-
mentação da Lei Brasileira de Inclusão (Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015) no âmbito do Município;

XI - elaborar, a cada biênio, o seu plano de ação, que será 
acompanhado e avaliado semestralmente;

XII - fomentar e acompanhar as instâncias regionais de 
participação da sociedade civil em suas diferentes modalidades 
e formas de organização, captando as demandas relativas à 
temática dos direitos da pessoa com deficiência;

XIII - incentivar a participação popular descentralizada na 
defesa dos direitos das pessoas com deficiência;

XIV - promover ações educativas e culturais e demais 
atividades voltadas à formação cidadã da pessoa com defi-
ciência em seus diferentes ciclos de vida, suas famílias, seus 
cuidadores, profissionais da área e interessados, com foco na 
formação de novas lideranças e no protagonismo da pessoa 
com deficiência;

XV - articular ações estratégicas e pautas conjuntas com 
o Conselho Nacional e com o Conselho Estadual dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, bem como com todos os conselhos 
setoriais e de direitos constituídos no Município;

XVI - convocar e organizar, no âmbito municipal, as Confe-
rências dos Direitos da Pessoa com Deficiência e os Encontros 
Paulistanos de Pessoas com Deficiência, com foco na garantia 
da participação e protagonismo da pessoa com deficiência nos 
espaços de decisão;

XVII - divulgar amplamente as suas atividades e manter 
canais permanentes e atualizados de comunicação com a 
sociedade;

XVIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
Parágrafo único. As recomendações do Conselho Municipal 

da Pessoa com Deficiência terão caráter indicativo ao Poder 
Público e à sociedade civil.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

será constituído por 18 (dezoito) membros titulares e respecti-
vos suplentes, divididos em:

I - 8 (oito) pessoas com deficiência, que exercerão as 
funções de conselheiro pessoalmente ou por meio de seu repre-
sentante legal, sendo no mínimo:

a) uma pessoa com deficiência auditiva;
b) uma pessoa com deficiência física;
c) uma pessoa com deficiência intelectual;
d) uma pessoa com deficiência múltipla; e
e) uma pessoa com deficiência visual;
II - 6 (seis) representantes da Administração Pública Municipal:
a) um membro da Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência;
b) um membro da Secretaria Municipal de Educação;
c) um membro da Secretaria Municipal da Saúde;
d) um membro da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social;
e) um membro da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-

to Econômico e Trabalho; e
f) um membro da Secretaria Municipal das Subprefeituras;
III - 4 (quatro) representantes de entidades sem fins lucrati-

vos que defendam ou promovam os interesses das pessoas com 
deficiência e seus respectivos suplentes com no mínimo um ano 
de existência.

§ 1º Os membros, titulares e suplentes, a que se referem os 
incisos I e III do caput deste artigo serão escolhidos por meio 
de processo definido em regimento interno para mandato de 
2 (dois) anos, com possibilidade de 1 (uma) recondução por 
igual período.

§ 2º A pessoa com deficiência que tenha atestada sua 
incapacidade para os atos da vida civil poderá ser legalmente 
representada para ocupar quaisquer das vagas previstas nos 
incisos I e III do caput deste artigo, desde que tal incapacidade 
decorra de impedimento de longo prazo que, em interação com 
uma ou mais barreiras, configure a condição de pessoa com 
deficiência, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 
6 de julho de 2015.

§ 3º Os membros a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo serão indicados pelos respectivos Secretários Municipais, 
preferencialmente entre pessoas com deficiência.

§ 4º A função de membro do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência não será remunerada, sendo considerada servi-
ço público relevante.

§ 5º Os conselheiros servidores públicos exercerão suas 
atribuições sem prejuízo das demais funções.

Art. 4º O conselheiro representante da sociedade civil 
não poderá, enquanto integrar o CMPD, ocupar cargo público 
comissionado ou qualquer função de confiança do Poder Execu-
tivo ou Poder Legislativo do Município.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO
Art. 5º O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

será organizado na seguinte conformidade:
I - estrutura básica: Pleno, Mesa Diretora e Comissões Per-

manentes e Temporárias;
II - instâncias de participação: Plenárias Temáticas, Núcleos 

Regionais e Encontro Paulistano de Pessoas com Deficiência.
Parágrafo único. O Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência deverá descentralizar suas ações por intermédio da 
criação, apoio, acompanhamento e monitoramento de instân-
cias regionais de atuação, a fim de possibilitar a participação 
direta das pessoas com deficiência no controle social em todo 
o Município.

Art. 6º O Pleno, instância máxima de deliberação do Conse-
lho, tem como atribuições:

I - zelar pelo cumprimento das finalidades do Conselho, nos 
termos do que dispõe o art. 2º desta Lei;

II - elaborar o plano de ação da gestão;
III - elaborar o regimento interno do Conselho;
IV - convocar as Conferências Municipais, os Encontros 

Paulistanos de Pessoas com Deficiência, as Plenárias Ordinárias 
e Extraordinárias e as Plenárias Temáticas;

V - eleger, dentre os membros titulares do Conselho, a 
Mesa Diretora.

Art. 7º A Mesa Diretora do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência será composta de Presidente, Vice-Presidente e 
1º e 2º Secretários, a serem escolhidos dentre os seus membros 
titulares, conforme disposto no regimento interno.

Parágrafo único. O presidente do Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência deverá ser escolhido, obrigatoriamente, 
dentre os representantes com deficiência da sociedade civil.

Art. 8º O Encontro Paulistano de Pessoas com Deficiência 
será anual e terá como finalidade:

I - avaliar os resultados da execução das políticas públicas 
municipais;

II - fomentar o controle social;
III - formular propostas ao Pleno a respeito de ações volta-

das às pessoas com deficiência;
IV - eleger, a cada 2 (dois) anos, os membros do Conselho;
V - apreciar a prestação de contas do plano de ação da 

gestão.
Art. 9º As Plenárias Temáticas serão realizadas com a 

finalidade de avaliar, propor e encaminhar ações ao Pleno, que 
deverão constar do plano de ação da gestão, garantindo-se, no 
mínimo, 3 (três) plenárias temáticas por ano.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. A Administração Pública Municipal propiciará ao 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, no âmbito 
de suas diversas instâncias, as condições necessárias ao seu 
funcionamento, tais como recursos financeiros, humanos e 
materiais, tecnologia assistiva, comunicação e transporte im-
prescindíveis para o pleno exercício de suas atividades.

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada a Lei nº 11.315, de 21 de dezembro de 1992.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 
março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de março de 2020.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.305, DE 25 DE MARÇO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
141.919.185,40 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal das Subprefeituras e da Secretaria 
Municipal de Cultura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

141.919.185,40 (cento e quarenta e um milhões e novecentos e 
dezenove mil e cento e oitenta e cinco reais e quarenta centa-
vos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.1137  Pavimentação e Recapeamento de Vias - Programa de Metas

3.a
  44903900.01  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  141.069.185,40
25.10.13.392.3001.3401  Implantação de Pontos e Pontões de Cultura - Cultura

Viva
  44903100.02  Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras  850.000,00
      141.919.185,40

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
março de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 25 de março de 2020.


